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REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 7.373/2023 

 
NOMEAR COMISSÃO ESPECIAL DE 
SUPORTE PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
GABNRIEL DA PALHA-ES 
 
TIAGO ROCHA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE SÃO GABRIEL DA PALHA-ES, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. ... 
 
 

Considerando o Memorando Interno nº 123 de 27 de Junho de 2023, do Gabinete do 
Prefeito Municipal. 
    
 

R E S O L V E:  
 
 

Art. 1º - Nomear Comissão Especial de suporte para realização de eventos do 
Município de São Gabriel da Palha-ES, composta pelos Servidores: JOSE LUIZ VIAL – 
Presidente, WILLIAN MORONARI, ANA NILCE PEREIRA GONCALVES CORDEIRO, 
ALEXSANDRO ARRECO, EDUARDO SILVA RONCONI, AMANDA SCHELLEMBERG 
FISCHER,  VINICIUS FARIA MATTOS, FERNANDA GASPERAZZO LOVO, 
ZULEYANY PIMENTA KUROWSKI CORBELARI, GHYSLAINE FAGUNDES 
OLIVEIRA SCHULZE,  CLEYTON MARQUES DE OLIVEIRA, DANIELA HOLZ 
COTTA,  EDIARLYS CASER AZEREDO, ELEOMAR RODRIGUES MARQUARDT 
JABOUR, FERNANDO OLIVEIRA, GUDEMBERG MARQUARDT JABOUR 
RODRIGUES, WILSON RODRIGUES NASCIMENTO, VITOR FLORENCIO FERREIRA 
e FAGNER MARTINELLI FERREIRA DA FONSECA – Membros 

Art. 2º - A Comissão terá vigência de doze (12) meses para conclusão dos trabalhos, a 
partir da publicação da presente Portaria. 

Parágrafo único - Os Servidores serão remunerados pelos serviços prestados com três 
(03) valores de referência-VRSGP, pagos mensalmente,  mediante apresentação de relatório 
no Departamento de Recursos Humanos.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de Sua publicação no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Espírito Santo. 
 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha-ES, 28 de junho de 2023. 
 

   
 

TIAGO ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


